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ANEXO XVIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR

(Inciso VI do artigo 68 da Lei n° 14.133, de 2021 e inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição
Federal)

 
A empresa

_______________________________________________________ inscrita no CNPJ sob o
nº _____________________ representada pelo(a) Sr(a)
_______________________________________________________ declara de que a
mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal,
em cumprimento ao Inciso VI do Artigo 68 da Lei nº 14.133/21, atestando que não possui em
seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.
 
 

(Cidade), ..........., de ............................... de..........
 
 
 

Assinatura (indicação do subscritor)
Carimbo da empresa
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Documento assinado eletronicamente por Silvino César Silveira, Coordenador(a)-
Geral de Infraestrutura, em 06/11/2023, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Cristiano de Araújo Silva, Integrante
Administrativo, em 06/11/2023, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Alexandre Araújo Silva, Integrante
Técnico, em 06/11/2023, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego
de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil,com fundamento § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República..
Nº de Série do Certificado: 26395977223004248336411202175

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 14631552 e
o código CRC D6117CB2.

Referência: Processo nº 71000.069375/2023-37 SEI nº 14631552
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